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PORTARIA N' I24II7,
DE 05 DE ABRIL DE 2017

orspÕn soBRE A TNSTALIçÃo DE RELAToRTA
EM PRocESSo suMÁRIo, NoMEaçÃo DE
RELAToR s oÁ ourRAS pnovpÊNcrAs.

GERALDINO BARBOSA DE OL[VEIRA JUMO& Prefeito do Município
de Ilha Comprida/SP, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, ô

CONSIDERANDO as informações constantes do procedimetno adminisüativo de
Memorando no 02O/2017, autuado com processo administraüvo no 55412017, oriundo do
Departamento de Saúde, no qual devido a gravidade dos fatos relatados solicita avaliação das
providências para apuração de possível agressão múfua entre servidores no pronto
Atendimento da UBS do município;

CONSIDERANDO que, em tese, as informações constituem infrações ao artigo s 76 e 77, da
Lei Municipal no 806/10, resolve baixar a seguinte

PORTARIA

Art. 1".- Fica instituído o Processo Sumiírio, mediante relatori4 destinado a apuraÍ
responsabilidades inerentes aos fatos noticiados através do Memorando no
02012017, autuado com processo adminisnativo no 554/20t7, oriundo do
Departamento de Saúde, no qual devido a gravidade dos fatos relatados solicita
avaliação das providências para apuração de possível agressão mútua entre
servidores no Pronto Atendimento da UBS do Município.

Art 2o.- Fica nomea da a servidora do quadro efeüvo: E,LIZA CRTSTINA cARNErRo,
professora, maúrículrr n" 2ül2írcom poderes para tomar as medidas necessárias
à apuração e responsabilidade da denúnicq bem como, para nomear secretário.

Art.3o- Esta vigor na data de sua publicação.
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